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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 499, DE 26 DE AGOSTO DE 2021 - PRORROGAÇÃO EM CARÁTER EXCEPCIONAL DO IMPORTO
SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA -  IPTU,  EM COTA ÚNICA DO EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2021

PORTARIAS

PORTARIA  SEMADES  Nº  101/2021,  DISPÕE  SOBRE  A  RENOVAÇÃO  DE  LICENÇA  SIMPLIFICADA
(032/RLS/SEMADES/JUL-2021), CLÍNICA E LABORATÓRIO MELO BARROS LTDA, NOME FANTASIA CLÍNICA
E LABORATÓRIO MÃE, CNPJ 09.156.967/0001-31;

PORTARIA  SEMADES  Nº  102/2021,  DISPÕE  SOBRE  A  RENOVAÇÃO  DE  LICENÇA  SIMPLIFICADA
(008/RLS/SEMADES/MAR-2021),  IREMIX  CONCRETO,  COMÉRCIO E  SERVIÇOS LTDA,  NOME FANTASIA
IREMIX, CNPJ 26.907.032/0001-69

PORTARIA  SEMADES  Nº  103/2021,  DISPÕE  SOBRE  A  AUTORIZAÇÃO  DE  SUPRESSÃO  VEGETAL
(042/AA/SEMADES/AGO-2021),  PEDREIRA  SANTA  TEREZA  LTDA,  NOME  FANTASIA  PEDREIRA  SANTA
TEREZA, CNPJ 04.310.602/0001-04

PORTARIA  SEMADES  Nº  104/2021,  DISPÕE  SOBRE  A  DISPENSA  DE  LICENÇA  AMBIENTAL
(011/DLA/SEMADES/AGO-2021),  DAMMAR  ENGENHARIA  ELÉTRICA  LTDA,  NOME  FANTASIA  DAMMAR
SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ 27.314.656/0001-35.

LICITAÇÕES

RESPOSTA AO RECURSO
RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS CP Nº. 005/2021

ANULAÇÃO
AVISO DE CANCELAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 010/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ n° 13.715.891/0001-04 

 
 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Tel: (74) 3641-3116 / 3118 
CEP: 44.900-000 – Irecê – Bahia 

DECRETO Nº 499, DE 26 DE AGOSTO DE 2021. 
 

PRORROGA, EM CARÁTER 
EXCEPCIONAL, O PRAZO PARA O 
PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA – IPTU, EM 
COTA ÚNICA DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2021. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL IRECÊ, no uso das atribuições e com fundamento no inciso IV 
do art. 50 da Lei Orgânica do Município, e  
 
CONSIDERANDO a baixa arrecadação realizada com o pagamento do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e a data do vencimento da cota única; 
 
CONSIDERANDO a necessidade da realização de campanha para incentivo do pagamento 
espontâneo, por meio da realização de sorteios de prêmios aos contribuintes adimplentes. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica prorrogado, em caráter excepcional, para o dia 30 de Setembro de 2021, o 
pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, exercício 
financeiro de 2021, em parcela única, com desconto de 10% (dez por cento) sobre o total do 
imposto, com vencimento originalmente em 30 de Junho de 2021, conforme Decreto nº 16, 
de 04 de Janeiro de 2021, já prorrogado para o dia 31 de Agosto de 2021, conforme Decreto 
nº 377, de 28 de Maio de 2021. 
 
Art. 2º Os bancos credenciados ficam autorizados a procederem ao recebimento do tributo, 
sem multa e juros, até a data constante do art. 1º deste decreto.  
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, em 26 DE AGOSTO DE 2021. 
 
 
 
 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSOS  

ADMINISTRATIVOS CP Nº. 005/2021 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público que a Procuradoria Jurídica do Município e o Prefeito Municipal 
analisando os pedidos de RECURSOS ADMINISTRATIVOS, interpostos pelas empresas 
CONSTRUMOREIRA LTDA EPP, ESTRELAS CONSTRUTORA LTDA, CONSTRUTORA BAHIANA 
ALMEIDA LTDA EPP, INO9VARE ENGENHARIA LTDA e LPR CONTRUÇOES E EMPRENDIMENTOS 
LTDA em face da decisão que julgou inabilitadas, no processo licitatório na modalidade Concorrência 
Pública Nº. 005/2021, referente à contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 
construção da Escola Municipal Marcionílio Rosa, situada na sede do Município de Irecê/BA, posicionou-
se por: DAR PROVIMENTO AO RECURSO da empresa: CONSTRUTORA BAHIANA ALMEIDA LTDA 
EPP, alterando o resultado para Habilitação e, NEGAR PROVIMENTO AOS RECURSOS das 
empresas: CONSTRUMOREIRA LTDA EPP, ESTRELAS CONSTRUTORA LTDA, INO9VARE 
ENGENHARIA LTDA e LPR CONTRUÇOES E EMPRENDIMENTOS LTDA, nos termos do parecer 
jurídico. Autos para vista no Setor de Licitações, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), 
Centro, Irecê/BA. Maiores inf. das 08:00 as 12:00. Joazino A. Machado/Pres. CPL.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 
 
 
 
 

AVISO DE CANCELAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 010/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA010908/2021 
N° DA LICITAÇÃO: 889773 

  
 
O Município de Irecê-BA, torna público aos interessados o CANCELAMENTO da sessão pública que iria se realizar 
em 30/08/2021 no site www.licitacoes-e.com.br, por razões de erros na planilha do Termo de Referência do Edital, 
do processo licitatório na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, Modo de 
disputa Aberto e Fechado, para Registro de Preço, nº 010/2021, cujo objeto é a registro de preços para futura e 
eventual aquisição de kits de teste rápido para diagnóstico de Covid-19 para atender à demanda do Município de 
Irecê/BA. Informações no Setor de Licitações, situada na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, 
Irecê/BA. Elmo Vaz Bastos de Matos – Prefeito 
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